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PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia

Mensagem nº 018 DE 15 DE ABRIL DE 2024
A Sua Excelência o Senhor
CLAUDECIR ALEXANDRE ALVES
Presidente da Câmara Municipal Campo Novo de Rondônia

MENSAGEM:

Senhor Presidente e Nobres edis, 

Encaminhamos  a  essa  Egrégia  Câmara  de  Vereadores,  para  apreciação  dos
nobres Edis o Projeto de Lei Municipal nº  017 DE 15 DE ABRIL DE 2024  que trata de
autorização  para  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,  por  superávit
financeiro nos termos do art, 43, I. da lei 4.320/64.

Considerando  a  necessidade  de  Aditivo  de  valor  na  obra Construção  de
Refeitório  e  Banheiro  na  E.M.E.I.E.F.  Tancredo  Neves  II, Termo  de  Convênio  nº
325/PGE-2022,  Processo Administrativo Nº  1391/2023,  conforme Parecer  Técnico 01 (ID
320961) a  serem  aditivados  com  base  no  levantamento  realizado  pela  Engenheira
Responsável  em  visita  in  loco, considerando  que não  constam  em  planilha  orçamentária,
assim como não foram mensurados durante o processo licitatório, contudo estes são essenciais
para que a obra seja concluída com qualidade e segurança.

                 Diante do exposto é que solicitamos a abertura desse crédito pois é essencial
para dar continuidade nas ações/atividades da Secretaria.

                 Diante do exposto, e dada à relevância da matéria, solicitamos que a
apreciação se dê em caráter de urgência.

 Atenciosamente,
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ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS

Prefeito
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Projeto de Lei nº 017/2024

Eu, Alexandre Jose Silvestre Dias, Prefeito Municipal de Campo Novo
de Rondônia – RO, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações
contidas no inciso II do art. 16 e do § 1º do mesmo artigo, da Lei Complementar 101/2000, na
qualidade  de  Ordenador  de  Despesas,  dispensada  a  estimativa  do  Impacto
Orçamentário/Financeiro por não caracterizar Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
de que trata o art. 17, referente ao Projeto de Lei nº 017/2024, que dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial por superávit financeiro. DECLARO haver adequação financeira
e orçamentária no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, compatível
com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 e o Projeto de Lei do Plano
Plurianual para o período de 2022 a 2025.
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